
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	AO PROJETO DE LEI N° 105/2021 

Confira-se nova redação ao inciso V do art. 2° do Projeto de Lei n° 105/2021: 

Art. 2° - [...] 

[...] 
V - Do prazo previsto para finalização da intervenção e/ ou interdição. 

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2021 

Vereadora Marcela Trópia 
Líder do NOVO 
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